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4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES:

4.1. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas contratações com o mesmo
objeto, realizadas por este Município.

4.2. Neste sentido, segue memória de cálculo: 

Objeto Consumo (quantidade) Período
Material de expediente 8.790 De 16/12/2025 a 16/12/2026

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

5.1. Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo
Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresas especializadas
em:

5.2. Neste sentido, segue indicação de potenciais fornecedores/prestadores de serviços:

- Kalunga S.A. – CNPJ: 43.283.811/0001-50;
- Magazine Luiza S/A – CNPJ: 47.960.950/0001-21;
- Atacadão do Papel LTDA - CNPJ: 07.014.198/0001-01.

5.3. Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa, efetuadas com base no Decreto Municipal 19.706, de 19/01/2023,
que regulamentou a Pesquisa de Preços.

5.4. Os documentos comprobatórios da pesquisa de preço, estão anexados no presente processo administrativo, em
obediência ao disposto na Lei 14.133/2021.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

6.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 2.003.840,00 (dois milhões, três mil, oitocentos e quarenta
reais).

6.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no
Decreto Municipal 19.706/2023.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

7.1. A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de compra de papel A4, conforme
as seguintes especificações/condições: 
- Papel sulfite A4, gramatura 75 g/m², formato 210 mm x 297 mm, branco, pacote com 500 folhas, acondicionado em
caixa com 10 pacotes.
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8. PARCELAMENTO DO OBJETO:

8.1. Para que ocorra maior competitividade no certame, a licitação terá um único item, permitindo a possibilidade de
participação de maior número de licitantes.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

9.1. Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais
vantajosa para o Município.

9.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, a justa competição, bem como evitar
contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

10.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.

10.2. A Secretaria de Município indica como os servidores, em consonância com os arts. 18 a 24, do Decreto Municipal
19.707, de 19/01/2023 e, observando o princípio da segregação das funções:
Gestor do Contrato: Ricardo de Biasi Amaral 
Fiscal Técnico: Mauren da Silva Sequeira
Fiscal Administrativo: Kamila da Rosa Acosta

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

11.1. Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO:

12.1. A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Os  estudos  preliminares  evidenciaram  que  a  contratação  mostra-se  possível  tecnicamente  e  fundamentadamente
necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.

Rio Grande/RS, 25 de maio de 2026.

Mauren da Silva Sequeira
Superintendente de Serviços Administrativos

Documento assinado em via eletrônica por MAUREN DA SILVA SEQUEIRA, SUPERINTENDENTE, em 25/05/2026 17:42:00    
Para validar este documento acesse: https://grp.riogrande.rs.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270&chancela=LJDA.16FF.XBGY.PFB2


